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ÁREA DE PESQUISA 

1 - Processo do Trabalho e o CPC (item 6.3, Edital 2016/2017 EJ) 

TEMA 

Processo do Trabalho e o NCPC. O Precedente Judicial no novo CPC, sua aplicação e efeitos 
no processo do trabalho. 

DELIMITAÇÃO DO TEMA 

A formação, aplicação e os efeitos do Precedente Judicial na Justiça do Trabalho na vigência 
da Lei 13.015/2014 e do Código de Processo Civil de 2015. 

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA 

Após a vigência da Lei 13.015/14 a Justiça do Trabalho vive intensas modificações nos 
processos de uniformização de jurisprudência no âmbito dos Tribunais Regionais, bem como 
repercussões dos Recursos Repetitivos reconhecidos no TST. Atualmente, a partir da vigência 
do Novo Código de Processo Civil as questões quanto à formação do precedente judicial 
adquiriram contornos ainda mais peculiares.  

O impacto dessas duas alterações legislativas fez exsurgir um novo ordenamento jurídico em 
matéria de Precedentes Judiciais, com características únicas na esfera trabalhista, diante da 
nova Lei dos Recursos Trabalhistas. A exegese nesse novo ordenamento jurídico sobre os 
precedentes judiciais trabalhistas precisa ser investigada para orientar, instrumentar e preparar 
os operadores do Direito.  

PROBLEMA DA PESQUISA 

Quais serão as consequências da nova teoria dos Precedentes Judiciais do Novo Código de 
Processo Civil na Justiça do Trabalho, observado o novo Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência da CLT? 

OBJETIVOS (GERAL E ESPECÍFICOS) 

O objetivo geral é analisar as principais repercussões do Novo Código de Processo Civil, em 
relação ao precedente judicial, na Justiça do Trabalho, observando os efeitos da Lei 
13.015/2014 nos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Os objetivos específicos são: 

 Estudar a aplicabilidade dos incidentes de assunção de competência (art. 947, NCPC) e 
de resolução de demanda repetitiva (arts. 976 a 987, NCPC) na Justiça do Trabalho, 
considerando a possibilidade de concomitante procedimento de uniformização de 
jurisprudência da Lei 13.015/14  



 Verificar se a hipótese de cabimento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência do 
CPC de 1973, regulamentado nos Regimentos Internos dos Tribunais, permanece 
aplicável nos TRTs após a vigência do CPC de 2015. 

 Analisar como e qual será o efeito vinculante da decisão uniformizadora dos Tribunais, 
na Justiça do Trabalho, como decisões do Tribunal Pleno do Tribunal Regional, decisões 
da Seção Especializada do Regional em matéria de execução trabalhista e decisões da 
Subseção de Dissídios Individuais do TST. 

 Averiguar quais serão as hipóteses de cabimento de Reclamação para garantir a 
autoridade das decisões do Tribunal Regional do Trabalho.  

 Identificar como será a aplicação dos mecanismos distinção e superação dos 
precedentes (distinguishing, overruling, overriding, transformation, signaling) na Justiça 
do Trabalho na vigência do CPC de 2015. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A Justiça do Trabalho, na vigência da Lei 13.015/2014, vive momentos de intensas 
modificações na produção da uniformidade de suas decisões.  

O CPC de 2015 veio trazer grandes repercussões nesse processo de uniformização da 
jurisprudência. Com efeito, o Código prevê a necessidade dos Tribunais uniformizarem a 
jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente (art. 926, caput). No artigo 927, determina 
que os juízes e Tribunais observem: "III - os acórdãos em incidente de assunção de 
competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de recursos 
extraordinário e especial repetitivos;" e "V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos 
quais estiverem vinculados.".  

Já no artigo 489, ao tratar dos elementos essenciais da sentença, prevê que a decisão judicial 
não estará fundamentada se invocar precedente ou enunciado de súmula "sem identificar seus 
fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles 
fundamentos", ou, ainda, se "deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em 
julgamento ou a superação do entendimento." 

Mais do que isso, prevê, o novo Código, o cabimento de Reclamação para: "II - garantir a 
autoridade das decisões do tribunal;" e "IV – garantir a observância de acórdão proferido em 
julgamento de incidente de resolução de demandas repetitivas ou de incidente de assunção de 
competência;". 

Trata-se de uma verdadeira aproximação da tradição do Common Law ao sistema jurídico 
pátrio, que precisa ser estudada e compatibilizada para a harmonia do sistema processual 
trabalhista. 

Élisson Miessa, ressalta esse contexto: "O Novo Código de Processo Civil concede grande 
destaque à teoria dos precedentes judiciais provenientes da família jurídica do common law, 
conforme se observa, principalmente nos artigos 926 e 927. Contudo, deve-se ressaltar que o 
sistema jurídico brasileiro, em razão da colonização portuguesa e espanhola, possui forte 
inspiração da família do civil law e que há inúmeras diferenças  entre as características das 



duas famílias jurídicas.  Desse modo, é essencial que se compreenda a teoria dos precedentes 
judiciais, para que haja a correta adaptação dessa teoria ao direito processual pátrio, 
principalmente no que tange ao processo do trabalho, com respeito aos princípios próprios do 
ordenamento jurídico brasileiro." (MIESSA, Élisson. Nova realidade: teoria dos precedentes 

judiciais e sua incidência no processo do trabalho. In: O novo código de processo civil e 
seus reflexos no processo do trabalho. MIESSA, Élisson (Org.). O novo código de 

processo civil e seus reflexos no processo do trabalho. Salvador: Editora JusPodium, 2016. p. 
1053-1054) 

Nesse novo ordenamento jurídico, o cotidiano dos operadores do direito, na área processual 
trabalhista, passará a enfrentar diversas problemáticas como a aplicação dos incidentes de 
assunção de competência (art. 947, NCPC) e de resolução de demanda repetitiva (arts. 976 a 
987, NCPC) na Justiça do Trabalho, a possibilidade de aplicação do Incidente de Uniformização 
de Jurisprudência do CPC de 1973 regulamentado nos Regimentos Internos dos Tribunais, o 
efeito vinculante da decisão uniformizadora dos Tribunais, o cabimento de Reclamação para 
garantir a autoridade das decisões do Tribunal, e a aplicação dos mecanismos distinção e 
superação dos precedentes na Justiça do Trabalho na vigência do CPC de 2015. 

O Tribunal Superior do Trabalho, em singular esforço de preservar a estabilidade do sistema 
processual trabalhista, aprovou regulamentação sobre os dispositivos aplicáveis, não aplicáveis 
e aplicáveis parcialmente, tratando de algumas das questões aqui destacadas. Conforme 
exposto na breve exposição de motivos da IN 39/2016, "Entendemos que a norma do art. 15 do 
NCPC não constitui sinal verde para a transposição de qualquer instituto do processo civil para 
o processo do trabalho, ante a mera constatação de omissão, sob pena de desfigurar-se todo o 
especial arcabouço principiológico e axiológico que norteia e fundamenta o Direito Processual 
do Trabalho."  

Explicou o Presidente do TST, em notícia divulgada no sítio do TST: "O artigo 15 do novo CPC 
também fala em sua aplicação supletiva e subsidiária ao processo do trabalho em caso de 
ausência de normas sobre determinada questão. 'Se, até o momento, isso tem se dado em 
relação aos CPCs de 1939 e 1973, o mesmo ocorrerá em relação ao CPC de 2015', afirma. 'Há 
muitas inovações no novo Código, que poderão ser tidas como aplicáveis, ou não, ao processo 
do trabalho, conforme se considere que sejam compatíveis, ou não, com este. Portanto, durante 
um bom tempo, a polêmica grassará em nossa seara laboral' ". 

A regulamentação pelo TST da aplicabilidade do novo CPC ao direito processual do trabalho, 
longe de ser exaustiva, é só o início do processo de transição que se instaurou com a 
aproximação, no direito Brasileiro, das grandes famílias jurídicas da Civil Law e Common Law, 
exigindo grande esforço de pesquisa, estudo e produção acadêmica. 

OPÇÃO METODOLÓGICA 

A pesquisa terá metodologia de abordagem dedutiva, com delimitação precipuamente 
bibliográfica com base doutrinária e na regulamentação do TST, mediante banco de dados 
digital, e com espaço para o procedimento metodológico histórico quando necessário ao 
enfrentamento da aproximação dos conceitos da Civil Law e Common Law. 

 

 



PLANO DE TRABALHO 

I. A formação do Precedente Judicial e a aplicabilidade na Justiça do Trabalho dos novos 
institutos do Código de Processo Civil de 2015  

i) Aplicação do incidente de assunção de competência (art. 947, NCPC) na Justiça do 
Trabalho 

ii) A aplicação do incidente de resolução de demanda repetitiva (arts. 976 a 987, NCPC) na 
Justiça do Trabalho e a possibilidade de conflito com a Lei 13.015/2014 

iii) Aplicação do IUJ do CPC de 1973 regulamentado nos Regimentos Internos dos 
Tribunais após a vigência do novo CPC 

II. O efeito vinculante da decisão uniformizadora dos Tribunais no Novo CPC 

i) Os efeitos da Lei 13.015/2014 diante da eficácia vinculante do Novo CPC 

ii) O cabimento de Reclamação (arts. 988 a 993, NCPC) na Justiça do Trabalho para 
garantir a autoridade das decisões do Tribunal 

III. A aplicação dos mecanismos de distinguishing, overruling, overriding, transformation, 
signaling na Justiça do Trabalho na vigência do CPC de 2015 

CRONOGRAMA 

Atividades Período 

- Elaboração do Projeto de Pesquisa 

- Discussão do plano de estudos 

- Inserção no grupo de pesquisa 

  

Abril 2016 

- Realização da pesquisa bibliográfica 

- Desenvolvimento de atividades no grupo de pesquisa 

Maio a Outubro 2016 

 

- Revisão da pesquisa bibliográfica/Coleta de dados e 
informações 

- Elaboração da versão preliminar 

 

Outubro a Dezembro de 2016  



- Encerramento das atividades no grupo de pesquisas Dezembro de 2016 

- Elaboração da versão definitiva Janeiro de 2017 
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